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do Património Cultural propor a Sua Excelência o Ministro da Cultura 
a classificação como monumento de interesse público (MIP) da Igreja 
e edifício do antigo Convento de Nossa Senhora da Penha de França, 
incluindo o património integrado, no largo da Penha de França, Lisboa, 
freguesia da Penha de França, concelho e distrito Lisboa.

2 — Nos termos do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 309/2009, de 23 de 
outubro, os elementos relevantes do processo (fundamentação, despacho, 
planta com a delimitação do bem e da respetiva zona geral de proteção) 
estão disponíveis nas páginas eletrónicas dos seguintes organismos:

a) Direção -Geral do Património Cultural (DGPC), www.patrimo-
niocultural.pt

b) Câmara Municipal de Lisboa, www.cm -lisboa.pt

3 — O processo administrativo original está disponível para consulta 
(mediante marcação prévia) na DGPC, Palácio Nacional da Ajuda, Ala 
Norte, Sala 5, 1349 -021 Lisboa

4 — Nos termos do artigo 26.º do referido decreto -lei, a consulta 
pública terá a duração de 30 dias úteis.

5 — Nos termos do artigo 28.º do mesmo decreto -lei, as observações 
dos interessados deverão ser apresentadas junto da DGPC que se pro-
nunciará num prazo de 15 dias úteis.

6 — Caso não sejam apresentadas quaisquer observações, a classifi-
cação será publicada no Diário da República, nos termos do artigo 32.º 
do diploma legal acima referido, data a partir da qual se tornará efetiva.

14 de fevereiro de 2017. — A Diretora -Geral do Património Cultural, 
Paula Araújo da Silva.

310593604 

 Anúncio n.º 115/2017

Projeto de Decisão relativo à classificação como monumento de inte-
resse público (MIP) do “Edifício da Sociedade Nacional de Belas-
-Artes, incluindo o património móvel integrado”, na Rua Barata 
Salgueiro, 36, na Rua Castilho, 22, e na Rua Mouzinho da Silveira, 
1, Lisboa, freguesia de Santo António, concelho e distrito Lisboa.
1 — Nos termos do artigo 25.º do Decreto -Lei n.º 309/2009, de 

23 de outubro, faço público que, com fundamento em parecer da Sec-
ção do Património Arquitetónico e Arqueológico do Conselho Nacional 
de Cultura (SPAA — CNC) de 3 de novembro de 2016, e posterior 
proposta de 3 de março de 2017 do Departamento dos Bens Culturais 
para alteração da designação, é intenção da Direção -Geral do Patrimó-
nio Cultural (DGPC) propor a Sua Excelência o Ministro da Cultura a 
classificação como monumento de interesse público (MIP) do “Edifício 
da Sociedade Nacional de Belas -Artes, incluindo o património móvel 
integrado”, na Rua Barata Salgueiro, 36, na Rua Castilho, 22, e na Rua 
Mouzinho da Silveira, 1, Lisboa, freguesia de Santo António, concelho 
e distrito Lisboa.

2 — Nos termos do artigo 27.º do referido decreto -lei, os elementos 
relevantes do processo (fundamentação, despacho, planta com a delimi-
tação do imóvel a classificar e da respetiva zona geral de proteção) estão 
disponíveis nas páginas eletrónicas dos seguintes organismos:

a) Direção -Geral do Património Cultural, www.patrimoniocultural.pt 
(Património/Classificação de Bens Imóveis e Fixação de ZEP/Consultas 
Públicas/Ano em curso)

b) Câmara Municipal de Lisboa, www.cm -lisboa.pt

3 — O processo administrativo original está disponível para consulta 
(mediante marcação prévia) na DGPC, Palácio Nacional da Ajuda, ala 
Norte, sala 5, 1349 -021 Lisboa.

4 — Nos termos do artigo 26.º do referido decreto -lei, a consulta 
pública terá a duração de 30 dias úteis.

5 — Nos termos do artigo 28.º do referido decreto -lei, as observa-
ções dos interessados deverão ser apresentadas junto da DGCP, que se 
pronunciará num prazo de 15 dias úteis.

15 de maio de 2017. — A Diretora -Geral do Património Cultural, 
Paula Araújo da Silva.

310591969 

 Anúncio n.º 116/2017

Projeto de Decisão relativo à classificação como monumento de 
interesse público (MIP) do “Solar da Quinta Velha do Hespanhol, 
incluindo o património móvel integrado”, na Quinta do Hespa-
nhol, Carreiras, União das Freguesias de Dois Portos e Runa, 
concelho de Torres Vedras, distrito de Lisboa.
1 — Nos termos do artigo 25.º do Decreto -Lei n.º 309/2009, de 23 

de outubro, faço público que, com fundamento em parecer da Secção 

do Património Arquitetónico e Arqueológico do Conselho Nacional 
de Cultura (SPAA — CNC) de 3 de novembro de 2016, e posterior 
proposta de 14 de março de 2017 do Departamento dos Bens Culturais 
para alteração da designação, é intenção da Direção -Geral do Património 
Cultural propor a Sua Excelência o Ministro da Cultura a classificação 
como monumento de interesse público (MIP) do “Solar da Quinta Velha 
do Hespanhol, incluindo o património móvel integrado”, na Quinta do 
Hespanhol, Carreiras, União das Freguesias de Dois Portos e Runa, 
concelho de Torres Vedras, distrito de Lisboa.

2 — Nos termos do artigo 27.º do referido decreto -lei, os elementos 
relevantes do processo (fundamentação, despacho, planta com a delimi-
tação do bem e da respetiva zona geral de proteção) estão disponíveis 
nas páginas eletrónicas dos seguintes organismos:

a) Direção -Geral do Património Cultural, www.patrimoniocultural.pt 
(Património/Classificação de Bens Imóveis e Fixação de ZEP/Consultas 
Públicas/Ano em curso)

b) Câmara Municipal de Torres Vedras, www.cm -tvedras.pt

3 — O processo administrativo original está disponível para consulta 
(mediante marcação prévia) na DGPC, Palácio Nacional da Ajuda, Ala 
Norte, Sala 5, 1349 -021 Lisboa

4 — Nos termos do artigo 26.º do referido decreto -lei, a consulta 
pública terá a duração de 30 dias úteis.

5 — Nos termos do artigo 28.º do referido decreto -lei, as observa-
ções dos interessados deverão ser apresentadas junto da DGPC, que se 
pronunciará num prazo de 15 dias úteis.

15 de maio de 2017. — A Diretora -Geral do Património Cultural, 
Paula Araújo da Silva.

310593304 

 Anúncio n.º 117/2017

Projeto de Decisão relativo à classificação como monumento de 
interesse público (MIP) do Solar da Quinta do Regalo, jardins, 
capela, telheiro, fonte e tanque, na Quinta do Regalo, Geria, 
União das Freguesias de Antuzede e Vil de Matos, concelho e 
distrito de Coimbra, e à fixação da respetiva zona especial de 
proteção (ZEP).
1 — Nos termos dos artigos 25.º e 45.º do Decreto -Lei n.º 309/2009, 

de 23 de outubro, faço público que, com fundamento em parecer da Sec-
ção do Património Arquitetónico e Arqueológico do Conselho Nacional 
de Cultura (SPAA — CNC), de 22 de fevereiro de 2017, é intenção da 
Direção -Geral do Património Cultural (DGPC) propor a Sua Excelência 
o Ministro da Cultura a classificação como monumento de interesse 
público (MIP) do Solar da Quinta do Regalo, jardins, capela, telheiro, 
fonte e tanque, na Quinta do Regalo, Geria, União das Freguesias de 
Antuzede e Vil de Matos, concelho e distrito de Coimbra, bem como a 
fixação da respetiva zona especial de proteção (ZEP).

2 — Nos termos do artigo 27.º do referido decreto -lei, os elementos 
relevantes do processo (fundamentação, despacho, restrições a fixar 
e planta com a delimitação do bem a classificar e da respetiva zona 
especial de proteção) estão disponíveis nas páginas eletrónicas dos 
seguintes organismos:

a) Direção Regional de Cultura do Centro (DRCC), www.cultura-
centro.pt;

b) Direção Geral do Património Cultural, www.patrimoniocultural.pt 
(Património/Classificação de Bens Imóveis e Fixação de ZEP/Consultas 
Públicas/Ano em curso)

c) Câmara Municipal de Coimbra, www.cm -coimbra.pt

3 — O processo administrativo original está disponível para consulta 
(mediante marcação prévia) na DRCC, Rua Olímpio Nicolau Rui Fer-
nandes, 3000 -303 Coimbra.

4 — Nos termos do artigo 26.º do referido decreto -lei, a consulta 
pública terá a duração de 30 dias úteis.

5 — Nos termos do artigo 28.º e do n.º 4 do artigo 45.º do referido 
decreto -lei, as observações dos interessados deverão ser apresentadas 
junto da DRCC, que se pronunciará no prazo de 15 dias úteis.

6 — Caso a ZEP venha a ser publicada no Diário da República, data 
em que entrará em vigor, os imóveis nela incluídos ficarão abrangidos 
pelo disposto nos artigos 36.º, 37.º e 43.º da Lei n.º 107/2001, de 8 de 
setembro, e no artigo 43.º do referido decreto -lei.

5 de junho de 2017. — A Diretora -Geral do Património Cultural, 
Paula Araújo da Silva.

310593483 


